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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01/2022 S

Autor: Executivo Municipal

Stmula: Autoriza o Municipio da Lapa a proceder
cobranga de débitos de natureza tributiria e nio
tributaria, por meio de operagdes por cartio de
débito e crédito e da outras providéncias.

A Camara Municipal da Lapa, Estado do Parani, APR OV A:

Art. 1°— Fica autorizado o Municipio da Lapa a proceder a cobranga de
débitos de natureza tributaria e nfo tributiria, por meio de operagdes por cartiio de débito
e crédito, observadas, no que couber, as normas pertinentes 4 contratagio dos servigos e
demais regulamentagdes.

§1° Para fins de operacionalizar a cobranga, fica 0 Municipio da Lapa
autorizado a contratar, firmar convénio ou credenciar empresas ou operadoras que
fornecam mecanismos, softwares e ferramentas para auxiliar no servigo de arrecadagio, por
meio de pagamento com cartdes de crédito e débito.

§2° A conmaragio ou credencimento que alude o parigrafo anterivt,
devera ser efetivada por empresas operadoras de cartdes de débito e crédito cuja prestagio
dos servigos seja feita de forma no onerosa para o Municipio.

Art. 2° — O niumero miaximo de parcelas nas operagdes de crédito
observard o disposto no Cédigo Tributirio Municipal, que trata do parcelamento em até 36
parcelas, desde que o valor de cada parcela nio seja inferior 4 10% do VRM.

Art. 3° - A transferéncia de valores dos créditos, decorrentes da
transagdo de pagamento com cartdes pela prestadora dos servicos a0 Municipio, deverd
ocorrer em D+1 dias, depois de efetivada a transagdo, no valor integral do débito.

Art. 4°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicagio
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